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Compreensão e 

interpretação de textos 

 
 

 

1.1  Considerações iniciais 

A compreensão e a interpretação de textos constituem o núcleo central das 
provas de Língua Portuguesa em concursos públicos. Independentemente do 
cargo ou da banca examinadora, é praticamente certo que o candidato será 
avaliado quanto à sua capacidade de entender, analisar e extrair sentidos de 
textos de diferentes gêneros. 

Mais do que decorar regras gramaticais, interpretar textos exige leitura 
atenta, raciocínio lógico, domínio vocabular e percepção do contexto.  

Este capítulo tem como objetivo oferecer uma base teórica sólida, aliada a 
estratégias práticas, para que você saiba como ler o texto em prova e como 
responder às questões com segurança. 

 

1.2  Texto, compreensão e interpretação 

Antes de avançarmos, é fundamental distinguir dois conceitos que aparecem 
com frequência nas questões: compreensão e interpretação. 

A compreensão está relacionada ao sentido literal e explícito do texto. Trata-
se daquilo que o autor efetivamente disse, sem exigir inferências profundas. 
Em linhas gerais, compreender é responder à pergunta: “O que o texto diz?” 
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Exemplos de questões de compreensão 

Identificação de informações expressas no texto 

Reconhecimento do tema 

Localização de ideias principais e secundárias 

Relações básicas de causa e consequência explícitas 

 

A interpretação, por sua vez, vai além do que está escrito de forma direta. Ela 
exige que o leitor relacione informações, faça inferências, perceba implícitos, 
intenções do autor, efeitos de sentido e valores ideológicos. Interpretar é 
responder à pergunta: “O que o texto quer dizer?” 

 

Exemplos de questões de interpretação 

Inferência de informações não expressas 

Identificação da intenção comunicativa do autor 

Análise de ironia, crítica ou posicionamento 

Relação do texto com conhecimentos de mundo 

 

 

 

 

1.3  Gêneros textuais 

Os gêneros textuais são formas relativamente estáveis de comunicação, 
utilizadas em situações reais do cotidiano. Cada gênero possui finalidade 
comunicativa, estrutura e linguagem próprias. 

Dica: toda interpretação depende de uma boa compreensão. 
Quem não compreende bem o texto dificilmente interpreta 
corretamente. 
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Em concursos, é comum a cobrança de textos de gêneros variados, tais como: 

• Texto jornalístico (reportagem, notícia, artigo de opinião); 

• Texto literário (conto, crônica, poema); 

• Texto publicitário; 

• Texto instrucional ou normativo; 

• Texto científico ou informativo; 

• Charges, tirinhas e cartuns. 

 

 

 

1.4  Estratégias de leitura em provas 

Ler um texto em prova não é o mesmo que ler por prazer. É uma leitura ativa, 
estratégica e orientada pela questão. 

 

Na primeira leitura, o objetivo é captar: 

• O tema central; 

• O gênero textual; 

• A finalidade do texto; 

• O posicionamento geral do autor. 

 

Evite, nesse momento, prender-se a palavras desconhecidas. O foco é o 
sentido global. 

 

Na releitura, o candidato deve: 

• Identificar ideias principais de cada parágrafo; 

• Observar conectivos e marcadores discursivos; 

Atenção: a banca não costuma perguntar apenas qual é o gênero, 
mas explora como o gênero influencia a construção do sentido. 
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• Perceber relações de oposição, causa, consequência, explicação ou 
conclusão; 

• Analisar escolhas vocabulares relevantes. 

 

1.5  Tema, ideia principal e ideias secundárias 

O tema é o assunto geral abordado no texto. Normalmente é amplo e pode 
ser expresso por uma palavra ou expressão. 

 

Exemplo: Texto sobre os impactos da tecnologia no mercado de trabalho. 

Tema: tecnologia e trabalho. 

 

A ideia principal é o recorte específico que o autor faz dentro do tema. Ela 
revela o ponto central defendido. 

 

Já as ideias secundárias servem para: 

• Explicar; 

• Exemplificar; 

• Justificar; 

• Detalhar a ideia principal. 

 

  

 

1.6  Armadilhas frequentes em questões de interpretação 

As armadilhas de interpretação são estratégias recorrentes das bancas 
examinadoras para diferenciar o candidato que apenas lê do candidato que 
interpreta com método.  

Dica: muitas questões erradas trazem ideias secundárias como se 
fossem o tema ou a tese central. 
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Em regra, as alternativas incorretas não são absurdas: elas parecem corretas 
à primeira vista, mas apresentam desvios sutis em relação ao texto. 

A seguir, analisamos as armadilhas mais cobradas em concursos públicos. 

 

1.6.1 Extrapolação do texto 

Ocorre quando a alternativa vai além do que o texto permite concluir. A ideia 
até pode ser lógica ou aceitável no mundo real, mas não está autorizada pelo 
texto. 

Tudo o que não estiver no texto — explícita ou implicitamente — deve ser 
descartado. 

 

Exemplo típico de erro: 

• Texto afirma que determinado fenômeno ocorre em alguns casos. 

• Alternativa diz que ocorre sempre. 

 

 

 

1.6.2 Contradição do texto 

Aqui, a alternativa apresenta sentido oposto ao que o texto defende, muitas 
vezes por meio de: 

• Negação indevida; 

• Troca de polos argumentativos; 

• Leitura apressada de conectivos adversativos. 

 

 

Atenção: cuidado com algumas palavras como: sempre, nunca, 
todo, nenhum, necessariamente. 

 

 

Dica: se o texto defende uma tese A, qualquer alternativa que 
sustente não-A está errada. 
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1.6.3 Generalização indevida 

A banca amplia indevidamente uma afirmação que, no texto, é restrita, 
contextual ou condicionada. 

 

Exemplo: 

• Texto: “Em determinados contextos, a tecnologia pode gerar impactos 
negativos.” 

• Alternativa: “A tecnologia gera impactos negativos.” 

 

 

 

1.6.4 Troca de causa e consequência 

Uma das armadilhas mais clássicas. A banca inverte a relação lógica 
estabelecida no texto. 

 

Exemplo: 

• Texto: “A falta de investimento resultou na precarização do serviço.” 

• Alternativa: “A precarização do serviço causou a falta de investimento.” 

 

 

 

1.6.5 Confusão entre opinião do autor e fato 

apresentado 

Atenção especial a expressões como: em alguns casos, em certas 
situações, muitas vezes. 

 

 

Dica: pergunte-se sempre o que veio antes e o que decorre disso. 
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Nem tudo que aparece no texto é, necessariamente, opinião do autor. Muitas 
vezes ele: 

• Cita dados; 

• Reproduz falas de terceiros; 

• Apresenta argumentos para depois refutá-los. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Dica: Um erro comum é atribuir ao autor uma ideia que ele apenas 
mencionou para criticar. 

 

 

https://gabariteicursos.com.br/plf-vespera/?utm_source=Amostra


Clique aqui e adquira o material completo 

9 
 

Direitos e Garantias 

Fundamentais  
 

 

 

 

O estudo dos direitos e garantias fundamentais é o coração do 
constitucionalismo contemporâneo e ocupa, na CF/88, posição de destaque 
no Título II, compreendendo os arts. 5º ao 17.  

A Constituição de 1988, marcada pelo contexto de redemocratização, adotou 
uma feição fortemente humanista e garantista, expandindo o catálogo de 
direitos, reforçando mecanismos de proteção e atribuindo centralidade à 
pessoa humana.  

Em concursos, esse tema é recorrente porque reúne conceitos básicos (o que 
são direitos, o que são garantias, como se aplicam, como se restringem) e, ao 
mesmo tempo, exige domínio técnico (eficácia das normas, conflitos de 
direitos, remédios constitucionais, direitos sociais, nacionalidade e direitos 
políticos). 

Antes de avançar, convém fixar uma distinção essencial, muito cobrada em 
prova. Direitos fundamentais são os bens, liberdades, posições jurídicas e 
faculdades assegurados constitucionalmente (por exemplo, liberdade de 
expressão, inviolabilidade do domicílio, propriedade, saúde, educação).  

Já as garantias fundamentais correspondem aos instrumentos e 
mecanismos destinados a proteger e efetivar esses direitos, evitando abusos 
e assegurando reparação quando violados (como devido processo legal, 
contraditório e ampla defesa e os remédios constitucionais).  

 

 

https://gabariteicursos.com.br/plf-vespera/?utm_source=Amostra


Clique aqui e adquira o material completo 

10 
 

 

 

1.1 Dimensões/gerações dos direitos fundamentais 

A doutrina explica os direitos fundamentais em dimensões, para demonstrar 
como eles se ampliaram historicamente e se diversificaram conforme as 
necessidades sociais. Prefere-se “dimensões” a “gerações” para evitar a ideia 
equivocada de substituição: uma dimensão nova não elimina a anterior, mas 
se soma a ela. 

A primeira dimensão está ligada às liberdades clássicas e ao objetivo de 
conter o arbítrio estatal. Nela predominam direitos que exigem do Estado uma 
postura de abstenção: não censurar, não prender ilegalmente, não invadir 
domicílio sem ordem, não restringir reunião pacífica.  

Por isso, a doutrina associa essa dimensão ao status negativo, no sentido de 
proteção contra interferências. Relaciona-se aos direitos civis e políticos. 

A segunda dimensão reflete a percepção de que liberdade formal não basta 
quando faltam condições materiais mínimas para o exercício real das 
escolhas.  

Surgem, então, os direitos sociais, que exigem prestações estatais: saúde, 
educação, assistência, previdência, trabalho digno. Aqui, o Estado é chamado 
a atuar de forma mais intensa, por políticas públicas, serviços e regulações. 
Possui forte ligação com a igualdade. 

A terceira dimensão abrange direitos de titularidade transindividual, 
vinculados à solidariedade e à vida em coletividade, como a proteção ao 
meio ambiente, direitos do consumidor, desenvolvimento, paz e patrimônio 
cultural.  

Nesses casos, a violação atinge grupos, comunidades ou a sociedade como 
um todo, razão pela qual se expandem instrumentos processuais coletivos. 
Por isso, está diretamente ligado aos direitos coletivos e difusos. 

A quarta dimensão, por sua vez, decorre da globalização política. Envolve 
direitos como: democracia, pluralismo político e patrimônio genético. 

Dica: direito é o conteúdo protegido; garantia é o meio de 
proteção. 
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Para Paulo Bonavides, existe ainda a quinta dimensão, relacionada 
especialmente ao direito à paz. Parte da doutrina, no entanto, vincula essa 
dimensão aos direitos virtuais e cibernéticos. 

 

1ª dimensão Liberdade Direitos civis e políticos 

2ª dimensão Igualdade 
Direitos sociais, 

econômicos e culturais 

3ª dimensão Fraternidade 
Direitos coletivos e 

difusos 

4ª dimensão Globalização política 
Direito à democracia, 

informação e 
patrimônio genético 

5ª dimensão Paz 
Direito à paz, direitos 

transnacionais e 
direitos virtuais 

 

1.2 Características dos direitos e garantias fundamentais 

Direitos fundamentais possuem características recorrentes na doutrina e na 
jurisprudência. São frequentemente descritos como históricos, por 
resultarem de processos de afirmação e disputa ao longo do tempo; 
universais, por terem vocação de proteção a todas as pessoas; e 
imprescritíveis, porque, em regra, não se perdem pelo decurso do tempo 
(embora pretensões patrimoniais decorrentes de violações possam 
prescrever).  

Também se aponta a inalienabilidade/indisponibilidade, pois certos 
núcleos essenciais não podem ser livremente renunciados sem afetar a 
dignidade humana. 

Entretanto, a característica mais cobrada e mais traiçoeira em questões é a 
relatividade. Em linguagem de concurso: não existem direitos fundamentais 
absolutos.  
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A Constituição protege direitos, mas também admite limites, desde que 
respeitados critérios constitucionais. A liberdade de expressão, por exemplo, 
não autoriza racismo; a liberdade de locomoção não impede prisão em 
flagrante; o direito à privacidade pode ceder diante do interesse público em 
determinadas situações, desde que com controle e justificativa.  

O ponto central é que, em conflitos, a solução não é “um direito anula o outro”, 
mas sim a busca de harmonização, usualmente por ponderação. 

 

 

⚖ Jurisprudência 

 

É constitucional a lei de proteção animal que, a fim de resguardar a 
liberdade religiosa, permite o sacrifício ritual de animais em cultos de 
religiões de matriz africana. STF. Plenário. RE 494601/RS, rel. orig. Min. 
Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgado em 28/3/2019 (Info 
935). 

Questão 

 

(Cebraspe – 2025) No que se refere aos direitos e garantias 
fundamentais, julgue o item a seguir, com base no disposto na 
Constituição Federal de 1988 (CF) e no entendimento do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

Havendo colisão entre direitos fundamentais individuais e direitos 
fundamentais coletivos, prevalecem os primeiros, dado o caráter 
absoluto dos direitos e garantias individuais. 

 

Gabarito: Errado 
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1.3 Aplicação imediata e eficácia das normas 

O art. 5º, §1º, afirma que as normas definidoras de direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. Esse enunciado tem enorme 
impacto: ele reforça que direitos fundamentais são juridicamente exigíveis e 
vinculam desde logo o Estado.  

Porém, “aplicação imediata” não significa que todos os direitos dispensam 
qualquer regulamentação. Significa, sobretudo, que não se pode tratar esses 
direitos como promessas vagas, dependentes de vontade política para 
“existirem”. 

Na prática, alguns direitos, especialmente de natureza prestacional (como 
muitos direitos sociais), podem demandar medidas legislativas e 
administrativas para sua concretização plena.  

Ainda assim, mesmo nesses casos, há efeitos imediatos importantes: o Estado 
deve orientar sua atuação para a efetividade, deve justificar escolhas, deve 
evitar retrocessos injustificados e deve garantir, ao menos, um mínimo 
existencial. 

Comentário: A assertiva está incorreta porque não existem direitos e 
garantias fundamentais absolutos no ordenamento constitucional 
brasileiro, nem há precedência automática dos direitos fundamentais 
individuais sobre os direitos fundamentais coletivos. 

A Constituição Federal de 1988 adota um sistema de convivência e 
harmonização entre direitos fundamentais, no qual eventuais conflitos 
são solucionados caso a caso, por meio da técnica da ponderação, à luz 
do princípio da proporcionalidade (adequação, necessidade e 
proporcionalidade em sentido estrito). 

O entendimento é pacífico no Supremo Tribunal Federal (STF) no sentido 
de que todos os direitos fundamentais são relativos, inclusive os direitos 
e garantias individuais do art. 5º, podendo sofrer restrições legítimas 
quando colidirem com outros direitos ou valores constitucionais 
igualmente protegidos. 
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1.4 Titularidade e eficácia nas relações privadas: vertical e horizontal 

O caput do art. 5º fala em “brasileiros e estrangeiros residentes no País”, e isso 
costuma aparecer literalmente em questões. Mas a leitura constitucional 
contemporânea, especialmente em jurisprudência, reconhece que diversas 
garantias e proteções podem alcançar também estrangeiros não residentes 
quando compatíveis com a dignidade e com o Estado de Direito.  

Em termos de prova: não é recomendável adotar interpretações “reduzidas” 
que neguem proteção básica a quem está sob jurisdição do Estado. 

Além disso, é importante compreender quem pode ser titular: pessoas físicas 
e, em muitos casos, pessoas jurídicas, desde que o direito seja 
compatível. Por exemplo: pessoa jurídica pode ter propriedade, 
acessar o Judiciário, ser protegida contra violação de sigilo 
empresarial e ter honra objetiva. 

Quanto aos destinatários, o modelo clássico é a eficácia vertical (indivíduo 
versus Estado), mas o constitucionalismo atual reconhece 
amplamente a eficácia horizontal (entre particulares). Isso 
significa que direitos fundamentais irradiam efeitos 
também em relações privadas: relações trabalhistas, consumo, associações, 
plataformas digitais, contratos.  

 

1.5 Direitos fundamentais em espécie 

O artigo 5º da Constituição Federal de 1988 concentra o mais amplo e 
detalhado conjunto de direitos fundamentais em espécie, constituindo o 
verdadeiro estatuto jurídico da liberdade, da igualdade e da segurança no 
Estado Democrático de Direito.  

Trata-se de um dispositivo extenso, composto por dezenas de incisos, cuja 
leitura isolada e fragmentada costuma gerar confusão. Por isso, a 

Dica: Vários direitos do art. 5º são contidos porque a CF permite 
restrição “nos termos da lei” (ex.: exercício profissional 
condicionado a qualificações legais). 
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abordagem mais adequada, sobretudo para fins de concurso, é o estudo 
sistemático e agrupado por categorias, sem perder a compreensão do texto 
constitucional. 

O caput do artigo 5º afirma que todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se a brasileiros e estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade. Esses cinco valores funcionam como eixos 
centrais, a partir dos quais se desdobram os direitos em espécie previstos nos 
incisos. 

A seguir, estudaremos de forma mais aprofundada alguns dos direitos 
dispostos no artigo 5º da CF/88: 

 

1.5.1 Direito à vida 

O direito à vida é pressuposto lógico de todos os demais direitos 
fundamentais. A Constituição assegura não apenas a existência biológica, 
mas também uma vida digna, em consonância com o princípio da 
dignidade da pessoa humana. 

Em termos constitucionais, a proteção à vida: 

• É ampla e permanente; 

• Impõe deveres negativos (não matar) e positivos (proteção estatal); 

• Fundamenta políticas públicas de saúde, segurança e assistência. 

 

 

 

 

 

 

 

Dica: O direito à vida não é absoluto. A própria Constituição admite 
exceções pontuais, como a pena de morte em caso de guerra 
declarada (art. 5º, XLVII, “a”), além de debates constitucionais 
envolvendo aborto em hipóteses específicas reconhecidas pelo 
STF. 
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1.5.2 Direito à liberdade 

Os direitos de liberdade formam o maior e mais tradicional bloco do art. 5º. 
Eles protegem a autonomia individual contra interferências indevidas do 
Estado e de terceiros, assegurando um espaço de autodeterminação pessoal. 

Entre as principais manifestações do direito à liberdade, destacam-se: 

 

Liberdade de 
locomoção 

Garante o direito de ir, vir, permanecer e sair do 
território nacional, em tempo de paz. Trata-se de 
liberdade essencial, diretamente protegida pelo 
habeas corpus. 

Pode sofrer restrições legítimas, como prisão em 
flagrante, prisão cautelar ou cumprimento de 
pena, desde que respeitado o devido processo 
legal. 

Liberdade de 
pensamento, 
expressão e 
informação 

A Constituição assegura a livre manifestação do 
pensamento, vedando o anonimato, bem como a 
liberdade de expressão artística, intelectual, 
científica e de comunicação, independentemente 
de censura ou licença.  

Essas liberdades são pilares do regime 
democrático, garantem o debate público plural, e 
possuem proteção reforçada contra censura 
prévia. A liberdade de expressão não protege 
discursos de ódio, racismo ou manifestações que 
violem outros direitos fundamentais, exigindo 
ponderação. 

⚖ Jurisprudência: “ante conflito entre a liberdade 
de expressão de agente político, na defesa da 
coisa pública, e honra de terceiro, há de prevalecer 
o interesse coletivo.” (STF, RE n. 685.493). 
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Liberdade de 
consciência, crença e 

culto religioso 

A Constituição garante: liberdade de consciência e 
de crença; livre exercício dos cultos religiosos; e 
proteção aos locais de culto e suas liturgias.  

Além disso, assegura-se a escusa de consciência, 
desde que o indivíduo aceite cumprir prestação 
alternativa prevista em lei.  

Atenção: O Brasil é um Estado laico, mas não é um 
Estado antirreligioso. 

Liberdade de reunião 
e de associação 

A liberdade de reunião garante o direito de se 
reunir pacificamente, sem armas, em locais 
abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustre outra reunião 
previamente convocada. 

Já a liberdade de associação assegura: 

• Direito de criar associações; 

• Vedação à interferência estatal em seu 
funcionamento; 

• Possibilidade de dissolução apenas por 
decisão judicial transitada em julgado. 

Dica: A Constituição proíbe associações de caráter 
paramilitar. 

 

1.5.3 Direito à igualdade 

O direito à igualdade possui duas dimensões complementares. A igualdade 
formal impõe tratamento igual perante a lei, enquanto a igualdade material 
autoriza tratamentos diferenciados para corrigir desigualdades históricas e 
estruturais. 

Essa concepção fundamenta políticas públicas e ações afirmativas, desde 
que tenham finalidade constitucional legítima e sejam proporcionais e 
razoáveis. 
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1.5.4 Direito à propriedade 

A Constituição garante o direito de propriedade, mas condiciona seu 
exercício à função social. Isso significa que o uso da propriedade deve 
atender a interesses individuais e coletivos. 

O texto constitucional admite: 

• Desapropriação por necessidade ou utilidade pública ou interesse 
social; 

• Limitações administrativas; 

• Regimes diferenciados conforme o tipo de propriedade (urbana, rural, 
intelectual). 

  

 

1.5.5 Direitos à intimidade, vida privada, honra e imagem 

A Constituição assegura a inviolabilidade: da intimidade; da vida privada; da 
honra; e da imagem das pessoas. A violação desses direitos gera direito de 
resposta, proporcional ao agravo, e indenização por dano material, moral ou 
à imagem. 

 

 

Art. 185, CF. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma 
agrária: 

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
seu proprietário não possua outra; 

II - a propriedade produtiva. 

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade 
produtiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a 
sua função social. 

Dica: Pessoas jurídicas também possuem honra objetiva, 
protegida constitucionalmente. 
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1.6 Remédios constitucionais 

Entre as garantias fundamentais, um bloco especial são os remédios 
constitucionais, mecanismos judiciais destinados a proteger direitos contra 
ilegalidade e abuso de poder.  

O habeas corpus protege a liberdade de locomoção diante de ilegalidade ou 
abuso de poder, sendo um remédio de enorme tradição constitucional.  

O habeas data assegura conhecimento e retificação de informações 
pessoais constantes de registros ou bancos de dados, especialmente de 
caráter público.  

O mandado de segurança protege direito líquido e certo quando o 
responsável pela ilegalidade ou abuso for autoridade pública (ou agente no 
exercício de atribuições públicas), exigindo prova pré-constituída.  

O mandado de injunção surge para enfrentar a omissão normativa: quando 
a falta de norma regulamentadora torna inviável o exercício de direitos e 
liberdades constitucionais.  

A ação popular, por fim, permite que o cidadão busque anular atos lesivos ao 
patrimônio público, moralidade administrativa, meio ambiente e patrimônio 
histórico-cultural. 

Leia, a seguir, os dispositivos que abordam esses remédios constitucionais na 
CF/88: 

 

  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e 
à propriedade, nos termos seguintes: 

[...] 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se 
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 
líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, 
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder 
Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 
constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos 
interesses de seus membros ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de 
norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, 
à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por 
processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 
vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o 
Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, 
isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

⚖ Jurisprudência 

 

Súmula 2 - STJ: Não cabe o habeas data (CF, art. 5º, LXXII, letra "a") se não 
houve recusa de informações por parte da autoridade administrativa. 
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1.7 Direitos sociais 

Os direitos sociais integram a segunda dimensão dos direitos fundamentais 
e representam uma das marcas mais expressivas da Constituição Federal de 
1988.  

Diferentemente dos direitos de liberdade clássicos, que exigem 
predominantemente uma abstenção do Estado, os direitos sociais 
demandam atuações positivas, prestações materiais e políticas públicas, 
voltadas à promoção da igualdade material e à concretização da dignidade 
da pessoa humana. 

A Constituição de 1988 rompeu com uma visão meramente formal de 
igualdade e assumiu, de forma explícita, o compromisso de reduzir 
desigualdades sociais e regionais, conforme previsto nos objetivos 
fundamentais da República (art. 3º).  

Nesse contexto, os direitos sociais funcionam como instrumentos jurídicos 
indispensáveis à construção de um Estado verdadeiramente democrático, no 
qual a liberdade só é real quando acompanhada de condições mínimas de 
existência digna. 

Os direitos sociais podem ser definidos como direitos fundamentais 
prestacionais, que visam assegurar ao indivíduo e à coletividade condições 
materiais básicas para o exercício da cidadania. Eles abrangem direitos 
ligados ao trabalho, à saúde, à educação, à moradia, à previdência, à 
assistência social, entre outros. 

Do ponto de vista jurídico-constitucional, os direitos sociais: 

• São direitos fundamentais (e não meras normas programáticas); 

• Vinculam os Poderes Públicos; 

• Possuem eficácia jurídica, ainda que, em muitos casos, dependam de 
concretização progressiva. 

 

O rol do art. 6º é exemplificativo, podendo ser ampliado por emendas 
constitucionais e pela interpretação constitucional.  
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Esses direitos não se esgotam em uma prestação única; cada um deles se 
desdobra em políticas públicas complexas, exigindo planejamento, 
orçamento, execução administrativa e controle. 

O art. 5º, §1º da Constituição estabelece que as normas definidoras de direitos 
e garantias fundamentais têm aplicação imediata, o que 
inclui os direitos sociais. Contudo, essa aplicabilidade não 
significa que todos os direitos sociais sejam 
automaticamente fruíveis em sua máxima extensão. 

Um dos pontos mais importantes — e mais cobrados — 
sobre direitos sociais é a tensão entre o mínimo 
existencial e a reserva do possível.  

O mínimo existencial corresponde ao núcleo essencial dos direitos sociais, 
indispensável à dignidade da pessoa humana. Trata-se de um patamar 
mínimo de prestações estatais que não pode ser negado, ainda que haja 
dificuldades orçamentárias. 

A reserva do possível refere-se aos limites fáticos e financeiros do Estado, 
reconhecendo que os recursos públicos são escassos e que nem todas as 
prestações podem ser fornecidas de forma ilimitada. 

O artigo 7º da Constituição, por sua vez, assegura um amplo rol de direitos 
aos trabalhadores urbanos e rurais, com o objetivo de: 

• Proteger o trabalho humano; 

• Reduzir desigualdades nas relações laborais; 

• Garantir condições dignas de trabalho. 

 

Entre esses direitos estão: salário-mínimo; jornada limitada; repouso semanal 
remunerado; férias; FGTS; proteção contra despedida arbitrária; adicional de 
horas extras; licença-maternidade e paternidade. 

 

 

Dica: Os direitos do art. 7º aplicam-se aos trabalhadores urbanos 
e rurais, com exceções expressas previstas no próprio texto 
constitucional. 
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O artigo 8º da Constituição assegura a 
liberdade sindical, vedando a interferência 
estatal na organização dos sindicatos, bem 
como garante o direito de greve, cabendo 
aos trabalhadores decidir sobre a 
oportunidade e os interesses a serem defendidos. 

Entretanto, é importante ressaltar que o exercício do direito de greve: 

• Não é absoluto; 

• Pode sofrer limitações legais; 

• É especialmente regulado no caso de serviços essenciais. 

 

Ainda no capítulo destinado aos direitos sociais, a Constituição prevê, nos 
artigos 10 e 11, mecanismos de participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam discutidos, bem como a representação 
dos trabalhadores no local de trabalho, com a finalidade de promover o 
entendimento direto com os empregadores. 

 

1.8 Nacionalidade 

A nacionalidade é o vínculo jurídico-político que liga o indivíduo a um 
Estado, tornando-o parte integrante do seu povo e submetendo-o, de forma 
plena, à sua ordem jurídica.  

⚖ Jurisprudência 

 

Súmula Vinculante 4 - STF: Salvo nos casos previstos na Constituição, o 
salário-mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo 
de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído 
por decisão judicial. 
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No Direito Constitucional brasileiro, a nacionalidade assume papel central, 
pois define quem são os titulares originários da soberania popular, quem 
pode exercer determinados direitos políticos e quem pode ocupar cargos 
públicos específicos. 

A Constituição Federal disciplina a nacionalidade nos arts. 12 e 13, adotando 
critérios objetivos e combinados, além de estabelecer regras claras sobre 
aquisição, distinções constitucionais, cargos privativos e hipóteses de perda 
e reaquisição da nacionalidade. 

O Brasil adota duas espécies de nacionalidade: 

 

Nacionalidade originária → brasileiros natos 

Nacionalidade derivada → brasileiros naturalizados 

 

 

 

A nacionalidade originária decorre do nascimento, sendo definida pela 
Constituição com base em critérios territoriais e sanguíneos. O Brasil adota: 
predominantemente o jus soli (direito do solo); complementado pelo jus 
sanguinis (direito do sangue). 

A Constituição enumera três hipóteses de brasileiros natos. 

 

a) Nascidos no território brasileiro (art. 12, I, “a”): são brasileiros natos os 
nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais estrangeiros, 
desde que estes não estejam a serviço de seu país. Regra geral: nasceu no 
Brasil = brasileiro nato. 

 

Exceção: Filhos de estrangeiros a serviço de seu país (ex.: diplomatas 
estrangeiros) não são brasileiros natos, mesmo nascendo no Brasil. 

Nacionalidade

Naturalização 
originária Brasileiros natos

Naturalização 
derivada

Brasileiros 
naturalizados
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b) Nascidos no estrangeiro, de pai ou mãe brasileira, a serviço do Brasil (art. 
12, I, “b”): aqui a Constituição adota o jus sanguinis funcional. O filho será 
brasileiro nato se: 

• Nascer no exterior; 

• Pai ou mãe for brasileiro; 

• Pai ou mãe a serviço da República Federativa do Brasil. 

 

Dica: Nessa hipótese, não há necessidade de registro nem opção posterior. A 
nacionalidade é automática. 

 

c) Nascidos no estrangeiro, de pai ou mãe brasileira, com registro ou opção 
(art. 12, I, “c” – EC nº 54/2007): essa hipótese foi profundamente alterada pela 
Emenda Constitucional nº 54/2007, que ampliou a proteção à nacionalidade. 
São brasileiros natos os nascidos no exterior, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que: 

• Sejam registrados em repartição brasileira competente, OU 

• Venham a residir no Brasil e optem, em qualquer tempo, após a 
maioridade, pela nacionalidade brasileira. 

 

Dica: A opção pode ser feita em qualquer tempo após a maioridade (não há 
prazo decadencial). 

 

A nacionalidade derivada, por sua vez, depende de ato voluntário e do 
cumprimento de requisitos legais. A Constituição prevê duas modalidades: 

 

a) Naturalização ordinária (art. 12, II, “a”): depende da forma da lei. Para os 
originários de países de língua portuguesa, a CF exige apenas: 

• Residência por 1 ano ininterrupto; 

• Idoneidade moral. 

 

Dica: Aqui há tratamento favorecido, mas não automático. 
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b) Naturalização extraordinária (art. 12, II, “b”): concedida aos estrangeiros 
de qualquer nacionalidade que: 

• Residem no Brasil há mais de 15 anos ininterruptos; 

• Não tenham condenação penal; 

• Requeiram a nacionalidade brasileira. 

 

 

 

A Emenda Constitucional nº 131/2023 promoveu profunda mudança no regime 
da perda da nacionalidade brasileira. Atualmente, a perda somente ocorrerá 
nas hipóteses constitucionais expressas. A nacionalidade será perdida se o 
brasileiro: 

 

1 - Tiver cancelada a naturalização por sentença judicial, em virtude de: 

• Fraude no processo de naturalização; ou 

• Atentado contra a ordem constitucional e o Estado Democrático de Direito. 

 

2 - Formular pedido expresso de perda da nacionalidade perante autoridade 
brasileira competente, ressalvadas situações que acarretem apatridia. 

 

Nacionalidade derivada

Naturalização ordinária

Naturalização extraordinária

⚖ Jurisprudência 

 

Súmula 421 - STF: Não impede a extradição a circunstância de ser o 
extraditando casado com brasileira ou ter filho brasileiro. 
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1.9 Direitos políticos 

Os direitos políticos constituem o conjunto de normas constitucionais que 
disciplinam a participação do povo na formação da vontade do Estado, 
concretizando o princípio democrático e a soberania popular. São eles que 
definem quem pode votar, quem pode ser votado, como se exerce o poder 
político e em que condições esse exercício pode ser restringido. 

 

 

 

Na Constituição Federal de 1988, os direitos políticos estão previstos nos arts. 
14 a 16, formando um sistema normativo que combina democracia 
representativa com mecanismos de democracia direta, além de estabelecer 
regras rígidas de elegibilidade, inelegibilidade e proteção da legitimidade do 
processo eleitoral.  

O art. 14 estabelece que a soberania popular será 
exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 
secreto, com valor igual para todos. Isso significa que 
todo cidadão, em igualdade de condições, participa 
da escolha dos governantes, assegurando-se a 
liberdade e o sigilo do voto como garantias essenciais 
do regime democrático. 

 

 

Capacidade 
eleitoral

Capacidade eleitoral 
ativa (alistabilidade) Direito de votar

Capacidade eleitoral 
passiva 

(elegibilidade)
Direito de ser votado

Soberania popular

Sufrágio universal

Voto direto e secreto
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Além do voto, a Constituição prevê instrumentos de democracia direta, por 
meio dos quais o povo participa diretamente das decisões políticas 
relevantes. São eles: 

 

Plebiscito 
Consulta prévia ao povo, antes da prática do ato 
legislativo ou administrativo. 

Referendo 
Consulta posterior, para ratificação ou rejeição de 
ato já praticado. 

Iniciativa popular 
Apresentação de projeto de lei diretamente pelo 
povo, observados os requisitos legais. 

 

 

 

O alistamento eleitoral é o ato pelo qual o cidadão se inscreve como eleitor, 
tornando-se apto ao exercício do voto. A Constituição distingue hipóteses de 
voto obrigatório e facultativo, conforme critérios etários e pessoais. 

 

Atenção: O plebiscito é uma consulta PRÉVIA; o referendo é uma 
consulta POSTERIOR. 

Dica: O voto facultativo não retira a capacidade eleitoral ativa; 
apenas dispensa o dever. 
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Conforme o §2º do mesmo dispositivo, não podem alistar-se como eleitores 
os estrangeiros e os conscritos durante o período do serviço militar 
obrigatório. 

 

 

 

As condições de elegibilidade, por sua vez, são os requisitos constitucionais 
mínimos para que alguém possa concorrer a cargo eletivo. São elas: 

• Nacionalidade brasileira; 

• Pleno exercício dos direitos políticos; 

• Alistamento eleitoral; 

• Domicílio eleitoral na circunscrição; 

• Filiação partidária; 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo 
voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, 
mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

Atenção: O conscrito pode votar antes e depois do serviço militar 
obrigatório, mas não durante. 
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• Idade mínima, conforme o cargo. 

 

 

 

 

 

Para memorizar a idade mínima para cada cargo: 

35–30–21–18 

 

• 35 anos → Presidente, Vice-Presidente e Senador; 

• 30 anos → Governador e Vice-Governador do Estado e do Distrito 
Federal; 

• 21 anos → Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, 
Vice-Prefeito e juiz de paz; 

• 18 anos → Vereador. 

⚖ Jurisprudência 

 

Súmula 6 - TSE: São inelegíveis para o cargo de chefe do Executivo o 
cônjuge e os parentes, indicados no § 7º do art. 14 da Constituição 
Federal, do titular do mandato, salvo se este, reelegível, tenha falecido, 
renunciado ou se afastado definitivamente do cargo até seis meses 
antes do pleito. 

 

Súmula 9 - TSE: A suspensão de direitos políticos decorrente de 
condenação criminal transitada em julgado cessa com o cumprimento 
ou a extinção da pena, independendo de reabilitação ou de prova de 
reparação dos danos. 
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1.10 Partidos políticos 

Os partidos políticos são instrumentos essenciais da democracia 
representativa, responsáveis por estruturar a competição eleitoral, organizar 
ideias políticas e intermediar a relação entre sociedade e Estado.  

A Constituição reconhece sua importância e garante ampla liberdade de 
organização, mas impõe limites destinados a preservar a soberania nacional, 
o regime democrático e os direitos fundamentais. 

Conforme o artigo 17 da Constituição Federal, é livre a criação, fusão, 
incorporação e extinção de partidos políticos, desde que respeitados: 

• A soberania nacional; 

• O regime democrático; 

• O pluripartidarismo; 

• Os direitos fundamentais da pessoa humana. 

 

 

 

 

 

 

Atenção: Essa liberdade não é absoluta e deve observar preceitos 
constitucionais expressos. 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos 
políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o 
pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e 
observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional; 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou 
governo estrangeiros ou de subordinação a estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 
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§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua 
estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e 
duração de seus órgãos permanentes e provisórios e sobre sua 
organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o 
regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada a sua 
celebração nas eleições proporcionais, sem obrigatoriedade de 
vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital 
ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina 
e fidelidade partidária.  

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na 
forma da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e acesso 
gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos políticos que 
alternativamente:  

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no mínimo, 3% 
(três por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo menos um terço 
das unidades da Federação, com um mínimo de 2% (dois por cento) dos 
votos válidos em cada uma delas; ou 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais distribuídos 
em pelo menos um terço das unidades da Federação.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização 
paramilitar. 
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Convenção Americana 
sobre direitos 
humanos  
 

 

 

A Convenção Americana sobre Direitos Humanos, também conhecida como 
Pacto de San José da Costa Rica, é um dos principais tratados internacionais 
de proteção dos direitos humanos no continente americano. 

Ela foi adotada em 1969, durante a Conferência Especializada Interamericana 
sobre Direitos Humanos realizada na cidade de San José, na Costa Rica, e 
entrou em vigor internacionalmente em 1978. 

No Brasil, a Convenção foi incorporada ao ordenamento jurídico por meio do 
Decreto nº 678/1992, passando a integrar o sistema jurídico brasileiro e a 
produzir efeitos internos. 

A Convenção constitui o principal instrumento jurídico do Sistema 
Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos, que funciona no âmbito 
da Organização dos Estados Americanos (OEA). 

Seu objetivo fundamental é garantir a proteção dos direitos fundamentais 
da pessoa humana nas Américas, estabelecendo obrigações para os 
Estados e mecanismos internacionais de fiscalização. 

 

2.1 Estrutura e finalidade da Convenção 

A Convenção Americana estabelece um catálogo de direitos e garantias que 
os Estados signatários se comprometem a respeitar e assegurar. 

Ela também cria mecanismos institucionais responsáveis por supervisionar o 
cumprimento dessas obrigações pelos Estados. 

Assim, o tratado possui duas grandes dimensões: 

1. dimensão normativa, que estabelece direitos e garantias; 
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2. dimensão institucional, que cria órgãos responsáveis pela 
fiscalização. 

A finalidade do tratado é assegurar que os Estados da região adotem 
medidas para proteger os direitos humanos e respondam 
internacionalmente caso ocorram violações graves. 

 

2.2 Obrigações dos Estados 

A Convenção Americana estabelece duas obrigações centrais para os 
Estados que a ratificam. 

Dever de respeitar os direitos 

Os Estados devem abster-se de violar direitos humanos por meio de ações 
de seus agentes ou instituições. 

Isso significa que autoridades públicas não podem praticar atos arbitrários 
ou abusivos que violem direitos protegidos pela Convenção. 

 

Dever de garantir os direitos 

Além de não violar os direitos, os Estados devem adotar medidas positivas 
para garantir sua efetividade. 

Esse dever envolve, por exemplo: 

• criação de legislação adequada 

• organização de instituições de proteção 

• investigação de violações 

• punição de responsáveis por abusos 

• reparação às vítimas 

Portanto, o Estado não responde apenas quando viola diretamente direitos 
humanos, mas também quando permite que violações ocorram por 
omissão ou negligência. 
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2.3 Direitos protegidos pela Convenção 

A Convenção Americana apresenta um amplo catálogo de direitos civis e 
políticos. 

Entre os principais direitos protegidos estão: 

Direito Conteúdo 

Direito à vida proteção da vida humana 

Direito à integridade pessoal 
proteção contra tortura e tratamentos 
cruéis 

Direito à liberdade pessoal proteção contra prisões arbitrárias 

Garantias judiciais direito ao devido processo legal 

Liberdade de consciência e 
religião 

liberdade de crença 

Liberdade de pensamento e 
expressão 

liberdade de opinião e informação 

Direito de reunião reunião pacífica 

Direito de associação criação de associações 

Direitos políticos participação na vida política 

Esses direitos constituem o núcleo essencial de proteção da pessoa humana 
no sistema interamericano. 

 

2.4 Direito à vida 

O direito à vida ocupa posição central na Convenção Americana. 

O tratado estabelece que toda pessoa tem direito ao respeito de sua vida, e 
que esse direito deve ser protegido pela lei. 

A Convenção também afirma que, em geral, a proteção da vida começa a 
partir da concepção. 
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Outro ponto relevante é a limitação da pena de morte. A Convenção prevê 
restrições severas à aplicação dessa pena, proibindo sua ampliação para 
crimes que anteriormente não a previam e impedindo sua aplicação em 
determinadas circunstâncias. 

 

2.5 Direito à integridade pessoal 

A Convenção garante a proteção da integridade física, psíquica e moral das 
pessoas. 

Esse direito implica a proibição de: 

• tortura 

• penas cruéis 

• tratamentos desumanos 

• tratamentos degradantes 

Além disso, estabelece que pessoas privadas de liberdade devem ser 
tratadas com respeito à dignidade humana. 

 

2.6 Direito à liberdade pessoal 

A Convenção estabelece que ninguém pode ser privado de sua liberdade de 
forma arbitrária. 

A privação de liberdade deve obedecer aos seguintes requisitos: 

• previsão legal 

• controle judicial 

• comunicação imediata das razões da prisão 

• possibilidade de contestação da legalidade da prisão 

Esse conjunto de garantias busca evitar prisões arbitrárias e abusivas. 

 

2.7 Garantias judiciais 

As garantias judiciais constituem um dos pilares do sistema de proteção dos 
direitos humanos. 
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Entre elas destacam-se: 

• direito ao devido processo legal 

• direito à ampla defesa 

• direito ao contraditório 

• presunção de inocência 

• julgamento por tribunal competente e imparcial 

Essas garantias são fundamentais para assegurar justiça e impedir abusos 
no exercício do poder estatal. 

 

2.8 Proteção judicial 

Além das garantias processuais, a Convenção estabelece o direito à 
proteção judicial efetiva. 

Isso significa que toda pessoa tem direito a recorrer aos tribunais para 
defender seus direitos fundamentais. 

Os Estados devem assegurar que existam mecanismos eficazes para: 

• impedir violações de direitos 

• reparar danos causados por violações 

 

2.9 Suspensão de direitos em situações excepcionais 

A Convenção admite que, em determinadas situações excepcionais, alguns 
direitos possam ser temporariamente suspensos. 

Isso pode ocorrer em casos como: 

• guerra 

• perigo público 

• emergência que ameace a independência ou segurança do Estado 

Contudo, essa suspensão possui limites. 

Certos direitos não podem ser suspensos em nenhuma hipótese, como: 

• direito à vida 
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• proibição da tortura 

• proibição da escravidão 

• princípio da legalidade penal 

• liberdade de consciência e religião 

Esses direitos são considerados direitos inderrogáveis. 

 

2.10 Órgãos do sistema interamericano de direitos humanos 

A Convenção Americana criou dois órgãos responsáveis pela supervisão da 
proteção dos direitos humanos na região. 

Órgão Função 

Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos 

recebe denúncias e investiga 
violações 

Corte Interamericana de Direitos 
Humanos 

julga casos de violação de direitos 
humanos 

 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos 

A Comissão é responsável por: 

• receber denúncias de violações 

• analisar petições individuais 

• realizar investigações 

• emitir recomendações aos Estados 

Qualquer pessoa, grupo ou organização pode apresentar denúncia à 
Comissão. 

 

Corte Interamericana de Direitos Humanos 

A Corte exerce função jurisdicional. 

Ela pode: 
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• julgar casos de violação de direitos humanos 

• determinar reparação às vítimas 

• declarar responsabilidade internacional do Estado 

As decisões da Corte possuem caráter vinculante para os Estados que 
reconhecem sua jurisdição. 
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